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 Trata-se de análise de impugnação de edital proposta pela empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA contra o edital do Pregão Presencial 003/2023 cujo objeto é 
Registro de Preços para Futura e eventual contratação de empresa especializada em gestão 
digital do abastecimento, com a utilização de solução tecnológica para fornecimento de 
combustíveis através de postos credenciados, centralizando as demandas eventuais e futuras  
para os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

 
 
 
1 - DA TEMPESTIVIDADE E REPRESENTATIVIDADE 
 
 Tendo em vista a data de ingresso dos aludidos recursos bem como os autores das peças 
devidamente legitimados processualmente, atesta-se plenamente a tempestividade e a 
representatividade dos pleitos. A peça impugnatória se encontra publicada no portal da 
transparência. 
 
2 - DOS QUESTIONAMENTOS 
 
  
 Em síntese, com base na peça impugnatória impetrada já publicada no portal da 
transparência, a autora contesta os termos do edital no que diz respeito a: 
 

A) Ausência de previsão acerca da admissão de lances com taxas negativas, mesmo adotando 
como critério de julgamento a menor taxa de administração; 
 

B) Exigência da rede credenciada excessivamente extensa, sem estudos suficientes que 
comprovem a sua necessidade;  

 
3 - DAS RAZÕES 
  
 Os questionamentos constantes dos itens A e B foram remetidos ao setor requisitante, do 
que então segue como anexo do presente a devida resposta aos questionamentos; 
 
4 - DO POSICIONAMENTO 

 Por todo o exposto, haja vista os argumentos e embasamentos trazidos, a administração 
apresenta as devidas gratulações pela colaboração, no entanto não vislumbra até o presente 
momento oportunidade para refazimento ou modificação das cláusulas já dispostas no aludido 
edital. 

 Este Pregoeiro, pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e 
impessoalidade resolve conhecer a impugnação interposta tempestivamente pela empresa PRIME 
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CONSULTORIA E ASSESSORIA EMRPESARIAL LTDA, no mérito, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, 
julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente. 

 

 

 
 

Armação dos búzios, 19 de janeiro de 2023. 
 
 
 

   Paulo Henrique de Lima Santana 
Pregoeiro 

 
 






